
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE  1 DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

....................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO

....................................................................................................................................................

Seção XIII
 Das Atividades Insalubres ou Perigosas

....................................................................................................................................................

Art. 197. Os materiais e substâncias empregados, manipulados ou transportados
nos locais de trabalho, quando perigosos ou nocivos à saúde, devem conter, no rótulo, sua
composição, recomendações de socorro imediato e o símbolo de perigo correspondente,
segundo a padronização internacional.

* Art. 197 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
Parágrafo único. Os estabelecimentos que mantenham as atividades previstas

neste artigo afixarão, nos setores de trabalho atingidos, avisos ou cartazes, com advertência
quanto aos materiais e substâncias perigosos ou nocivos à saúde.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Seção XIV
 Da Prevenção da Fadiga

Art. 198. É de 60 (sessenta) quilogramas o peso máximo que um empregado pode
remover individualmente, ressalvadas as disposições especiais relativas ao trabalho do
menor e da mulher.

* Art. 198 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
Parágrafo único. Não está compreendida na proibição deste artigo a remoção de

material feita por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou quaisquer
outros aparelhos mecânicos, podendo o Ministério do Trabalho, em tais casos, fixar limites
diversos, que evitem sejam exigidos do empregado serviços superiores às suas forças.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
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